
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CÂNDIDO DE ABREU – ESTADO DO PARANÁ 

(Lei Municipal de Nº 633/10) 

 
Rua Pedro Slonik, 250 – Fone/fax: 043 3476-1179 – CEP: 84470.000 

 

RESOLUÇÃO Nº 10/2024 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Cândido de Abreu, no exercício das suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº 

7.508, de 28 de junho de 2011 que regulamenta a lei nº 8.080 que dispõe da organização do Sistema Único de Saúde,  

Considerando a 6ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde realizada no dia 10 de outubro de 2024, 

 

RESOLVE: 

 

1- Aprovar o Chamamento Público para Credenciamento dos seguintes Profissionais:  

• Enfermeiro Plantonista para Hospital Municipal São Francisco de Assis; 

• Farmacêutico; 

• Fisioterapeuta; 

• Técnico em Radiologia; 

• Médico Auditor; 

• Médico para Estratégia Saúde da Família; 

• Médico Plantonista para Hospital Municipal São Francisco de Assis; 

• Médico Plantonista Ambulatorial para UBS Tereza Cristina; 

• Médico para o CAPS Lírio da Paz. 

 

2- Aprovar o Chamamento Público para Credenciamento dos seguintes Procedimentos Médicos: 

• Procedimento Cirúrgico, Cesarianas e cirurgias do aparelho geniturinário competentes a complexidade e 

demanda hospitalar; 

• Consultas pré e pós-cirurgias, acolhimento, verificação de exames pré-cirúrgico e atendimento pós-cirúrgico 

reavaliação da incisão; 

• Assistência médica transferência de pacientes/hora diurnos, noturnos, fim de semana e feriados; 

• Cirurgia de Vasectomia; 

• Laqueadura Tubária; 

• Procedimentos de Pequenas Cirurgias. 

 

Publique-se, Registra-se e cumpra-se.                         

 

                   Cândido de Abreu, 10 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MARIANE DE  LOURDES T. WALECKI  

Presidente do CMS 
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